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  Art. 35.  O Conselho Municipal de Política Cultural será instituído por meio de lei 
específi ca.
 Subseção II 
 Das Conferências Municipais de Cultura 
  Art. 36.  As conferências municipais de cultura constituem-se numa instância de 
participação social, em que ocorre articulação entre o Poder Executivo municipal e a 
sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar 
a conjuntura da área cultural no município de Campinas e propor diretrizes para a for-
mulação de políticas públicas de cultura que comporão o Plano Municipal de Cultura 
de Campinas.
  Parágrafo único.  É de responsabilidade das conferências municipais de cultura ana-
lisar e aprovar moções e proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao 
Plano Municipal de Cultura de Campinas e às respectivas revisões ou adequações.
  Art. 37.  Cabe à Secretaria Municipal de Cultura convocar e coordenar as confe-
rências municipais de cultura, que se reunirão, ordinariamente, a cada dois anos ou, 
extraordinariamente, a critério do Conselho Municipal de Política Cultural.
  § 1º  Quando houver convocação das conferências estadual e nacional de cultura, a 
Secretaria Municipal de Cultura deverá convocar as conferências municipais de cul-
tura, obedecendo ao calendário estabelecido pelo Governo do Estado de São Paulo e 
pela União.
  § 2º  As conferências municipais de cultura serão precedidas de conferências setoriais 
e territoriais.

  CAPÍTULO VII
  DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO
  Art. 38.  Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura 
de Campinas aqueles previstos no inciso III do art. 30 desta Lei.
  Parágrafo único.  Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura de 
Campinas caracterizam-se como ferramentas de planejamento técnico e fi nanceiro e 
de qualifi cação dos recursos humanos.
 Seção I 
 Do Plano Municipal de Cultura de Campinas 
  Art. 39.  O Plano Municipal de Cultura de Campinas será instituído por meio de lei 
específi ca.
  Art. 40.  O Plano Municipal de Cultura de Campinas deve conter, pelo menos:
  I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
  II - diretrizes e prioridades;
  III - objetivos;
  IV - estratégias, metas e ações;
  V - prazos de execução;
  VI - resultados e impactos esperados; e
  VII - indicadores de monitoramento e avaliação.
 Seção II 
 Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura 
  Art. 41.  Fica criado o Sistema Municipal de Financiamento à Cultura, constituído 
pelo conjunto de mecanismos de fi nanciamento da cultura no âmbito do Município 
de Campinas.
  Art. 42.  Compõem o Sistema Municipal de Financiamento à Cultura as seguintes 
fontes de recurso, que representam receitas para o desenvolvimento das atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura e a implantação do Plano Municipal de Cultura de 
Campinas:
  I - o Orçamento do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual;
  II - as dotações ou créditos específi cos, consignados no Orçamento do Município;
  III - o Fundo de Investimentos Culturais do Município de Campinas, criado pela Lei 
nº 12.355, de 10 de setembro de 2005;
  IV - o Fundo de Assistência à Cultura, criado pela Lei nº 4.712, de 3 de maio de 1977;
  V - o Fundo de Apoio a Festas Populares e/ou Benefi centes, criado pela Lei nº 11.332, 
de 26 de agosto de 2002;
  VI - o Fundo Municipal para Preservação do Patrimônio Artístico, Arquitetônico, 
Histórico, Paisagístico e Cultural de Campinas, criado pela Lei nº 7.859, de 4 de maio 
de 1994;
  VII - as leis municipais de incentivos fi scais no âmbito da cultura;
  VIII - as transferências ou os repasses fi nanceiros oriundos de convênios e outras 
formas de ajuste celebrados com os governos federal e estadual destinados à execução 
de planos e programas de interesse comum;
  IX - a cobrança de preços públicos no âmbito da cultura;
  X - os patrocínios e as parcerias público-privadas;
  XI - os empréstimos nacionais e internacionais;
  XII - os recursos provenientes de ajuda e cooperação nacionais e internacionais e 
de acordos intergovernamentais ou celebrados com organizações da sociedade civil 
para a cultura;
  XIII - as doações, os legados ou as subvenções de pessoas físicas ou jurídicas, públi-
cas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou multinacionais, para a cultura;
  XIV - outros fundos de cultura que vierem a ser criados; e
  XV - outras receitas a ele vinculadas.
  Parágrafo único.  Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as leis 
orçamentárias anuais do Município disporão sobre os recursos a serem destinados à 
execução das ações e metas constantes do Plano Municipal de Cultura de Campinas.
  Art. 43.  O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura tem como objetivos:
  I - o fi nanciamento público da cultura, tanto para as atividades desenvolvidas pelo 
Município como para apoio e incentivo a programas, projetos e ações culturais reali-
zados pela sociedade civil; e
  II -  o custeio das despesas necessárias à manutenção e ao pleno funcionamento dos 
equipamentos culturais.
  Art. 44.  A Secretaria Municipal de Cultura, na condição de coordenadora executiva 
do Plano Municipal de Cultura de Campinas, deverá estimular a diversifi cação dos 
mecanismos de fi nanciamento à cultura, de forma a atender aos objetivos desta Lei e 
elevar o total de recursos destinado ao setor, para garantia do cumprimento das metas 
e ações previstas.
 Seção III 
 Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais 
  Art. 45.  Fica criado o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais, 
com os seguintes objetivos:
  I - instituir sistema integrado de gestão e acesso à informação que contribua para o 
planejamento das políticas de cultura e para o fomento à participação cidadã, dispo-
nibilizando, para consulta, dados abertos sobre a realidade cultural do município e as 
ações da Secretaria Municipal de Cultura;
  II - coletar, sistematizar e interpretar dados e estabelecer parâmetros para a mensu-
ração da atividade no campo cultural que permitam a formulação, o monitoramento, a 
gestão e a avaliação das políticas culturais;
  III - mapear os espaços culturais, eventos, agentes e projetos por meio de sistema 

georreferenciado com a agenda cultural da cidade e as ações existentes em cada ter-
ritório;
  IV - criar indicadores quantitativos e qualitativos que permitam o monitoramento 
e a avaliação das políticas municipais de cultura, assegurando ao Poder Executivo 
municipal e à sociedade civil o acompanhamento da implantação do Plano Municipal 
de Cultura de Campinas;
  V - conferir transparência aos investimentos públicos na área da cultura, organizando 
e disponibilizando os dados orçamentários e fi nanceiros de maneira detalhada, acessí-
vel e sistemática, a partir de categorias que facilitem a sua análise; e
  VI - disponibilizar dados, indicadores e outras informações relevantes para a carac-
terização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de sus-
tentabilidade e adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade econômica 
no campo cultural.
  Art. 46.  O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais terá as seguin-
tes características:
  I - alimentação e atualização permanente de dados pela Secretaria Municipal de 
Cultura, de forma colaborativa;
  II - declaração, armazenamento e extração de dados por meio de processos informa-
tizados; e
  III - ampla publicidade e transparência para as informações declaradas e sistematiza-
das, disponibilizadas para consulta em meios digitais.
  Art. 47.  Os declarantes serão responsáveis pela inserção de informações no sistema 
e por sua veracidade.
  Parágrafo único.  As informações coletadas serão processadas de forma sistêmica 
e objetiva e deverão integrar o processo de monitoramento e avaliação do PCULT.
  Art. 48.  Caberá à Secretaria Municipal de Cultura desenvolver, implantar e manter o 
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais, responsabilizando-se pelo 
gerenciamento e pela publicização das informações.
  Parágrafo único.  A Secretaria Municipal de Cultura poderá promover parcerias e 
convênios com instituições especializadas para a constituição e o aprimoramento do 
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais.
  Art. 49.  Compete à Secretaria Municipal de Cultura monitorar e avaliar periodi-
camente o alcance e a efi cácia das diretrizes, metas e ações do Plano Municipal de 
Cultura de Campinas, com base nos dados do Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais.
  Parágrafo único.  O processo de monitoramento e avaliação do Plano Municipal 
de Cultura de Campinas contará com a participação do Conselho Municipal de Po-
lítica Cultural, tendo o apoio de especialistas, técnicos, agentes culturais, institutos 
de pesquisa, universidades, organizações, redes socioculturais e outras instituições da 
sociedade civil.
 Seção IV 
 Do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura 
  Art. 50.  Fica instituído o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura, 
que será implantado e coordenado pela Escola Municipal de Cultura e Arte, órgão da 
Secretaria Municipal de Cultura.
  Art. 51.  O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura será articulado 
com o Estado e a União e será executado em parceria com a Secretaria Municipal de 
Educação e instituições educacionais públicas e privadas.
  Art. 52.  O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura tem como objetivo 
central capacitar gestores públicos e do setor privado, conselheiros de cultura e demais 
agentes responsáveis pela formulação, implantação e implementação das políticas pú-
blicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura de Campinas.
  Art. 53.  O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura promoverá:
  I - a qualifi cação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agen-
tes envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais 
oferecidos à população; e
  II - a formação nas áreas técnicas, artísticas e culturais.
 Seção V 
 Dos Sistemas Setoriais de Cultura 
  Art. 54.  Para atender à complexidade e às especifi cidades da área cultural, serão 
constituídos sistemas municipais setoriais como subsistemas do Sistema Municipal 
de Cultura de Campinas.
  Art. 55.  As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas 
das conferências municipais de cultura e do Conselho Municipal de Política Cultural, 
consolidadas no Plano Municipal de Cultura de Campinas.
  Art. 56.  Os sistemas municipais setoriais que vierem a ser constituídos integrarão o 
Sistema Municipal de Cultura de Campinas, conformando subsistemas que se conec-
tam à estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura nos demais níveis de 
governo forem sendo instituídos.
  CAPÍTULO VIII
  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
  Art. 57.  O Poder Executivo dará ampla publicidade ao conteúdo desta Lei, estimu-
lando a transparência e o controle social em sua execução.
  Art. 58.  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias, suplementadas se necessário.
  Art. 59.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Art. 60.  Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 07 de outubro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
  autoria:  Executivo Municipal 

   

 LEI  Nº 15.999, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020 
 Institui o Conselho Municipal de Política Cultural e dá outras providên-

cias. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
  CAPÍTULO I
  DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
  Art. 1º  O Conselho Municipal de Política Cultural é o órgão de caráter consultivo, 
deliberativo e propositivo em questões referentes à política cultural municipal que, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Cultura, institucionaliza a relação entre a Adminis-
tração Pública e os setores da sociedade civil ligados à cultura.
  Art. 2º  A atuação do Conselho Municipal de Política Cultural deve orientar-se pelos 
princípios da cidadania, da democracia participativa e da diversidade cultural e zelar 
pelo debate transparente dos temas e pela participação direta da sociedade.
  Art. 3º  Integram a estrutura do Conselho Municipal de Política Cultural as seguintes 
instâncias:
  I - deliberativa, composta da seguinte forma:
  a) Conselho Geral;
  b) câmaras setoriais;
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  c) câmaras territoriais;
  d) Plenária; e
  II - administrativa, composta da Secretaria de Apoio.
  § 1º  O funcionamento do Conselho Municipal de Política Cultural será defi nido em 
seu Regimento Interno.
  § 2º  A presidência e a vice-presidência do Conselho Municipal de Política Cultural 
serão exercidas alternadamente pelo secretário municipal de Cultura e por um repre-
sentante da sociedade civil eleito entre seus pares.
  § 3º  Quando a presidência for exercida pelo secretário municipal de Cultura, a vice-
-presidência será exercida pelo representante da sociedade civil eleito e vice-versa.
  § 4º  A presidência e a vice-presidência serão exercidas em um mandato de um ano.
  § 5º  A vice-presidência assumirá as funções da presidência no caso de ausência.
  CAPÍTULO II
  DO CONSELHO GERAL
  Art. 4º  Compete ao Conselho Geral:
  I - representar as demandas da sociedade civil de Campinas perante o Poder Público 
municipal em assuntos relacionados à cultura;
  II - propor e deliberar sobre as diretrizes da política de cultura municipal;
  III - formular e aprovar o Plano Municipal de Cultura, a partir de diretrizes aprovadas 
em conferências municipais de cultura;
  IV - acompanhar e fi scalizar a execução do Plano Municipal de Cultura, bem como 
orientar a sociedade civil sobre sua realização;
  V - propor, avaliar e deliberar sobre as diretrizes e a formulação de propostas para o 
Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária 
Anual - LOA da Secretaria Municipal de Cultura e acompanhar a execução desses 
instrumentos legais;
  VI - acompanhar e fi scalizar o cumprimento dos objetivos do Sistema Municipal de 
Financiamento à Cultura;
  VII - acompanhar e fi scalizar a aplicação dos recursos recebidos em decorrência das 
transferências federais e estaduais destinadas a fi nalidades culturais para o Município 
de Campinas;
  VIII - deliberar sobre as diretrizes de aplicação dos recursos dos fundos de inves-
timento e fomento à cultura de Campinas, assim como ratifi car o relatório fi nal dos 
editais de fi nanciamento, garantindo o cumprimento das diretrizes fi xadas;
  IX - propor, acompanhar, avaliar e deliberar sobre o aperfeiçoamento da legislação 
municipal relativa às atividades culturais;
  X - acompanhar a avaliação de programas existentes na Secretaria Municipal de 
Cultura;
  XI - apresentar propostas de aprimoramento e formulação de novos programas, pro-
jetos, ações e editais;
  XII - acompanhar e fi scalizar a celebração de convênios referentes às atribuições da 
Secretaria Municipal de Cultura;
  XIII - deliberar sobre os regimentos internos das conferências municipais de cultura, 
assim como sobre os temas de interesse local a serem debatidos nas conferências;
  XIV - colaborar com a Secretaria Municipal de Cultura na convocação e na organi-
zação das conferências municipais de cultura, bem como acompanhar a efetivação das 
propostas geradas;
  XV - promover audiências públicas territoriais e setoriais, a partir da pauta do Con-
selho Municipal de Política Cultural e das demandas da sociedade, garantindo devo-
lutivas aos segmentos culturais;
  XVI - indicar e deliberar sobre a metodologia a ser utilizada na composição da co-
missão de avaliação de projetos inscritos nos fundos de fomento e de chamamentos de 
fundos públicos existentes e que venham a existir, respeitando a legislação específi ca 
de cada um deles;
  XVII - estabelecer relações com o Conselho Estadual de Cultura e Economia Criati-
va, com o Conselho Nacional de Política Cultural e com os demais conselhos munici-
pais e estaduais relacionados à cultura; e
  XVIII - elaborar e aprovar seu regimento interno.
  Art. 5º  O Conselho Geral será composto de 38 (trinta e oito) membros titulares e seus 
respectivos suplentes, com representação setorial, territorial, de entidades de pesquisa 
e institucional, garantindo a representação do Poder Público municipal e da sociedade 
civil, da seguinte forma:
  I - representantes da sociedade civil:
  a) 3 (três) representantes eleitos na Câmara Setorial das Artes, composta dos segmen-
tos artísticos, entre eles: teatro, dança, circo, música, literatura, livro e leitura - abran-
gendo bibliotecas, escritores e saraus -, artes visuais - abrangendo artes plásticas, artes 
gráfi cas e fotografi a -, audiovisual - abrangendo cinema, vídeo, animação,  games  e 
cineclube -, artes de rua e outras linguagens artísticas;
  b) 3 (três) representantes eleitos na Câmara Setorial da Cidadania Cultural, composta 
de movimentos culturais de afi rmação de direitos e identidades e de culturas de base 
comunitária, tais como LGBT , funk ,  hip-hop , pessoas com defi ciência, cultura digi-
tal, midiativistas, pontos de cultura e outros afi ns;
  c) 3 (três) representantes eleitos na Câmara Setorial das Culturas Populares Tradicio-
nais, composta de celebrações, manifestações, expressões, lugares, modos de saber e 
fazer tradicionais das comunidades de terreiros, matrizes africanas, culturas indígenas, 
culturas ciganas, culturas com práticas sociais e culturais fundamentadas na oralidade, 
ancestralidade, costumes e modos de viver dos povos, grupos e comunidades locais;
  d) 2 (dois) representantes eleitos na Câmara Setorial de Memória e Patrimônio Ma-
terial e Imaterial, composta de espaços e iniciativas museológicas e de memória, ar-
quivos, centros de referência, bibliotecas, patrimônio material, registros de patrimônio 
imaterial da cidade de Campinas, bem como jongo, capoeira e outros que virão e es-
paços e movimentos autodeclarados de ação em memória e museologia social, sendo 
uma das cadeiras destinada exclusivamente ao patrimônio imaterial;
  e) 7 (sete) representantes eleitos nas câmaras territoriais;
  f) 1 (um) representante de entidades de pesquisa, abrangendo centros de formação e 
gestão cultural, institutos, grupos de pesquisa e universidades;
  II - representantes do Poder Público municipal:
  a) o secretário municipal de Cultura;
  b) 9 (nove) representantes da Secretaria Municipal de Cultura;
  c) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com 
Defi ciência e Direitos Humanos;
  d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Social e de Turismo;
  e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;
  f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; e
  g) 4 (quatro) representantes dos servidores públicos municipais do quadro efetivo da 
Secretaria Municipal de Cultura, eleitos entre seus pares.
  § 1º  A representação da sociedade civil e dos servidores públicos municipais da 
Secretaria Municipal de Cultura será feita por meio de processo eleitoral, conforme 
estabelecido na Seção II e na Seção III do Capítulo VI desta Lei.

  § 2º  Os representantes referidos nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "f" do inciso II deste 
artigo serão indicados pelos titulares das respectivas pastas.
  § 3º  As atividades do Conselho Geral ocorrerão na Secretaria Municipal de Cultura 
ou em local por ela assegurado.
  Art. 6º  O mandato dos membros do Conselho Geral terá a duração de 2 (dois) anos, 
renovável uma única vez por igual período.
  Parágrafo único.  Na hipótese de vacância, será nomeado novo conselheiro, que 
completará o mandato do anterior, da seguinte forma:
  I - se a vacância for de conselheiro representante da sociedade civil, será respeitada 
e mantida a representação da câmara setorial, territorial ou de entidade de pesquisa, 
sendo empossado como titular o conselheiro suplente e nomeado novo suplente, se-
gundo a ordem de classifi cação obtida no processo eleitoral constante na Seção II do 
Capítulo VI desta Lei;
  II - se a vacância for de representante das secretarias municipais, será indicado novo 
membro pela secretaria respectiva; e
  III - se a vacância for de representantes dos servidores públicos municipais do quadro 
efetivo da Secretaria Municipal de Cultura, será empossado como titular o conselheiro 
suplente e nomeado novo suplente, segundo a ordem de classifi cação obtida no pro-
cesso eleitoral constante na Seção III do Capítulo VI desta Lei.
  CAPÍTULO III
  DAS CÂMARAS SETORIAIS E TERRITORIAIS
  Art. 7º  Compete às câmaras setoriais e territoriais, aos representantes de entidades de 
pesquisa e aos gestores dos equipamentos públicos culturais discutir, de forma abran-
gente, todos os temas relativos às respectivas áreas de atuação, bem como propor di-
retrizes para a composição das políticas públicas da Secretaria Municipal de Cultura, 
de acordo com as demandas geradas pelo Conselho Geral ou propostas pela sociedade.
  Art. 8º  As câmaras setoriais e territoriais serão articuladas pelos respectivos mem-
bros do Conselho Geral e abertas à participação de indivíduos, artistas ou representan-
tes de coletivos, grupos, fóruns e organizações culturais.
  Art. 9º  As câmaras setoriais e territoriais serão coordenadas pelos conselheiros dos 
respectivos segmentos artístico-culturais e dos territórios e se reunirão, ordinariamen-
te, ao menos uma vez por semestre e, extraordinariamente, de acordo com as deman-
das do Conselho Geral ou a pedido de seus respectivos membros.
  Art. 10.  As proposições das câmaras setoriais e territoriais deverão ser levadas ao 
Conselho Geral como proposta de pauta para discussão, conforme defi nido no Regi-
mento Interno.
  Art. 11.  As Câmaras Setoriais das Artes, da Cidadania Cultural, das Culturas Po-
pulares Tradicionais e da Memória e Patrimônio Material e Imaterial e as câmaras 
territoriais organizarão comissões para debater questões específi cas de cada segmento 
e território.
  Art. 12.  A composição das câmaras territoriais e a defi nição dos territórios serão 
determinadas após debate com a participação da sociedade civil, organizada pelo Con-
selho Municipal de Cultura, levando em consideração as diretrizes da 4ª Conferência 
Municipal de Cultura.
  CAPÍTULO IV
  DA PLENÁRIA
  Art. 13.  A Plenária é a instância ampliada do Conselho Municipal de Política Cultu-
ral e será composta de todos os membros do Conselho Geral e das câmaras setoriais 
e câmaras territoriais.
  Art. 14.  Compete à Plenária debater e deliberar sobre assuntos de interesse do Con-
selho Municipal de Política Cultural, a partir de pauta encaminhada pelo Conselho 
Geral, conforme Regimento Interno.
  Art. 15.  A Plenária deverá ter reunião ordinária anual.
  § 1º  A Plenária se reunirá extraordinariamente sempre que convocada pela presidên-
cia ou por pelo menos 40% (quarenta por cento) dos integrantes do Conselho Geral.
  § 2º  A convocação para reunião ordinária ou extraordinária será feita conforme 
requisitos estabelecidos no Regimento Interno do Conselho Municipal de Política 
Cultural.
  CAPÍTULO V
  DA SECRETARIA DE APOIO
  Art. 16.  A Secretaria de Apoio é o órgão executivo responsável por gerenciar, secre-
tariar, apoiar, acompanhar e divulgar as atividades do Conselho Municipal de Política 
Cultural.
  Parágrafo único.  A Secretaria de Apoio terá um secretário-executivo, a quem caberá 
a coordenação e a direção dos trabalhos da Secretaria de Apoio e o suporte a todas as 
reuniões do Conselho Geral, das câmaras e da Plenária.
  Art. 17.  A Secretaria de Apoio será composta de servidores da Secretaria Municipal 
de Cultura.
  Parágrafo único.  A Secretaria de Apoio fi ca vinculada à Secretaria Municipal de Cul-
tura, a quem cabe viabilizar as condições operacionais, materiais e de acessibilidade 
para a atuação do Conselho Municipal de Política Cultural.
  Art. 18.  Compete à Secretaria de Apoio:
  I - assistir ao presidente do conselho e aos conselheiros durante as reuniões do Con-
selho Geral e da Plenária;
  II - tomar as providências para a convocação do Conselho Geral, Plenária, câmaras e 
demais atividades do Conselho Municipal de Política Cultural;
  III - elaborar as atas das reuniões do Conselho Geral, das câmaras setoriais, das câma-
ras territoriais e da Plenária, publicá-las no Diário Ofi cial do Município de Campinas e 
encaminhá-las aos membros do Conselho Municipal de Política Cultural;
  IV - garantir a formação sistemática dos conselheiros quanto ao funcionamento do 
setor público, da legislação e das políticas culturais, dentre outras questões de interes-
se do Conselho Municipal de Política Cultural;
  V - manter livro próprio com todas as informações e documentos produzidos e utili-
zados nas atividades do Conselho Municipal de Política Cultural; e
  VI - garantir a transparência e a publicidade de todos os atos do Conselho Municipal 
de Política Cultural, por meio de publicação nos canais ofi ciais de comunicação e de 
plataforma virtual, com notícias, informações e documentos atualizados, permitindo a 
participação direta da sociedade civil.
  CAPÍTULO VI
  DO PROCESSO ELEITORAL
 Seção I 
 Da Comissão Eleitoral 
  Art. 19.  O processo eleitoral do Conselho Municipal de Política Cultural será co-
ordenado por uma comissão eleitoral, composta de 8 (oito) membros, com a seguinte 
composição:
  I - 4 (quatro) representantes da Secretaria Municipal de Cultura, indicados pelo se-
cretário municipal de Cultura; e
  II - 4 (quatro) representantes da sociedade civil, eleitos pelo Conselho Municipal de 
Política Cultural, conforme seu Regimento Interno.
  § 1º  Caberá a um dos 4 (quatro) representantes da Secretaria Municipal de Cultura a 
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presidência da Comissão Eleitoral.
  § 2º  Os membros da comissão eleitoral não poderão ser candidatos ao Conselho 
Municipal de Política Cultural.
  Art. 20.  O processo eleitoral da primeira eleição do Conselho Municipal de Política 
Cultural será coordenado por uma comissão eleitoral composta de 8 (oito) membros, 
da seguinte forma:
  I - 4 (quatro) membros do Conselho Municipal de Cultura, instituído pela Lei nº 
12.354, de 10 de setembro de 2005, representantes da sociedade civil; e
  II - 4 (quatro) representantes da Secretaria Municipal de Cultura, indicados pelo 
secretário municipal de Cultura.
  § 1º  Caberá a um dos quatro representantes da Secretaria Municipal de Cultura a 
presidência da comissão eleitoral.
  § 2º  Os membros da comissão eleitoral não poderão ser candidatos ao Conselho 
Municipal de Política Cultural.
  Art. 21.  Compete à comissão eleitoral:
  I - elaborar e publicar o edital que disciplinará o processo eleitoral;
  II - defi nir, no edital, os critérios pormenorizados para cadastramento de candidatos 
e eleitores;
  III - coordenar e fi scalizar todas as atividades relativas ao processo eleitoral disci-
plinado por edital;
  IV - analisar e decidir sobre o deferimento ou indeferimento dos pedidos de cadastra-
mento no processo eleitoral, tanto de eleitores quanto de candidatos, homologando-os;
  V - decidir sobre os recursos e as impugnações relativos ao processo eleitoral;
  VI - enviar o resultado da eleição para homologação pelo secretário municipal de 
Cultura; e
  VII - decidir sobre os casos omissos do edital que disciplina o processo eleitoral.
  Art. 22.  Os recursos e demais casos não resolvidos pela comissão eleitoral serão 
submetidos à avaliação e decisão do secretário municipal de Cultura.
 Seção II 
 Da Eleição de Representantes da Sociedade Civil 
  Art. 23.  Para a eleição dos conselheiros representantes das câmaras setoriais, das 
câmaras territoriais e das entidades de pesquisa que comporão o Conselho Geral, será 
formado um colégio eleitoral, constituído por eleitores da sociedade civil devidamente 
cadastrados, conforme requisitos a serem defi nidos no edital do processo eleitoral.
  § 1º  Poderão fazer parte do colégio eleitoral das câmaras e das entidades de pesquisa 
apenas eleitores cadastrados e homologados.
  § 2º  Os cidadãos deverão optar pelo cadastramento em apenas uma das câmaras 
setoriais, câmaras territoriais ou de entidades de pesquisa a serem representadas.
  § 3º  Cada eleitor poderá votar em 1 (um) candidato da sua câmara setorial, ou da 
câmara territorial, ou das entidades de pesquisa.
  Art. 24.  Cada candidato ao Conselho Geral deverá se cadastrar na câmara setorial 
ou câmara territorial na qual pretende atuar ou para representação de entidade de pes-
quisa.
  Parágrafo único.  Fica vedada a inscrição do candidato em mais de uma câmara 
setorial ou câmara territorial.
  Art. 25.  Homologado o cadastramento pela comissão eleitoral, tanto de eleitores 
quanto de candidatos, e composto o colégio eleitoral das câmaras e entidades de pes-
quisa, a Secretaria de Apoio disponibilizará, no portal da Prefeitura Municipal de 
Campinas nainternet,a relação dos candidatos habilitados, identifi cando as vagas às 
quais cada um concorre, seja para câmara setorial, com seus segmentos, câmara terri-
torial ou de entidades de pesquisa.
  Parágrafo único.  Deverá ser disponibilizado no portal da Prefeitura Municipal de 
Campinas o número de eleitores das câmaras setoriais, territoriais e entidades de pes-
quisa.
  Art. 26.  O voto é pessoal e intransferível, não sendo aceito voto por procuração.
  Art. 27.  Serão eleitos 19 (dezenove) representantes da sociedade civil, da seguinte 
forma:
  I - 3 (três) representantes para a Câmara Setorial das Artes;
  II - 3 (três) representantes para a Câmara Setorial da Cidadania Cultural;
  III - 3 (três) representantes para a Câmara Setorial das Culturas Populares Tradicio-
nais;
  IV - 2 (dois) representantes para a Câmara Setorial de Memória e Patrimônio Mate-
rial e Imaterial;
  V - 7 (sete) representantes para as câmaras territoriais; e
  VI - 1 (um) representante de entidades de pesquisa.
  Art. 28.  Encerrada a votação, a comissão eleitoral lavrará ata pública em que cons-
tarão a contagem dos votos e sua apuração, com os nomes dos conselheiros titulares 
e suplentes eleitos, que será publicada no Diário Ofi cial do Município de Campinas.
  Art. 29.  Do resultado da eleição caberá recurso à comissão eleitoral no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, conforme procedimento defi nido no edital do processo eleitoral.
  Art. 30.  O resultado fi nal do processo eleitoral será homologado pelo secretário mu-
nicipal de Cultura e publicado no Diário Ofi cial do Município de Campinas.
 Seção III 
 Da Eleição dos Servidores Públicos Municipais da Secretaria Municipal de Cul-
tura 
  Art. 31.  Para a eleição dos conselheiros servidores que comporão o Conselho Geral, 
será formado um colégio eleitoral, constituído por servidores do quadro efetivo com-
provadamente lotados na Secretaria Municipal de Cultura.
  § 1º  Poderão fazer parte do colégio eleitoral de servidores apenas eleitores cadastra-
dos e homologados.
  § 2º  Cada eleitor poderá votar em 1 (um) candidato da Secretaria Municipal de 
Cultura.
  Art. 32.  Cada candidato ao Conselho Geral deverá se cadastrar para concorrer à vaga 
de conselheiro.
  Art. 33.  Serão eleitos 4 (quatro) representantes do quadro efetivo de servidores lota-
dos na Secretaria Municipal de Cultura.
  Art. 34.  Homologado o cadastramento pela comissão eleitoral, tanto de eleitores 
quanto de candidatos, e composto o colégio eleitoral dos servidores, a Secretaria de 
Apoio disponibilizará, no portal da Prefeitura Municipal de Campinas nainternet,a 
relação dos candidatos habilitados para concorrer à vaga de conselheiro e o número de 
eleitores do quadro efetivo da Secretaria Municipal de Cultura.
  Art. 35.  O voto é pessoal e intransferível, não sendo aceito voto por procuração.
  Art. 36.  Encerrada a votação, a comissão eleitoral lavrará ata pública em que cons-
tarão a contagem dos votos e sua apuração, com os nomes dos conselheiros titulares e 
suplentes eleitos, devendo ser publicada no Diário Ofi cial do Município de Campinas.
  Art. 37.  Do resultado da eleição caberá recurso à comissão eleitoral no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, conforme procedimento defi nido no edital do processo eleitoral.
  Art. 38.  O resultado fi nal do processo eleitoral será homologado pelo secretário mu-
nicipal de Cultura e publicado no Diário Ofi cial do Município de Campinas.
  CAPÍTULO VII
  DA NOMEAÇÃO E POSSE DOS CONSELHEIROS

  Art. 39.  Os representantes eleitos e indicados para o Conselho Geral serão nomeados 
por portaria do Prefeito Municipal.
  Art. 40.  O secretário municipal de Cultura, em reunião especialmente convocada 
para isso, dará posse aos conselheiros.
  CAPÍTULO VIII
  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
  Art. 41.  Os membros representantes da sociedade civil que pretendam participar de 
editais de chamamento público para desenvolvimento de projetos que utilizem recur-
sos orçamentários e fi nanceiros sobre os quais deliberem deverão solicitar seu afasta-
mento temporário do Conselho Municipal de Política Cultural.
  § 1º  O pedido de afastamento deverá ser protocolado no Protocolo-Geral da Prefeitu-
ra Municipal de Campinas com antecedência de 10 (dez) dias da publicação do edital 
de chamamento público, devendo ser nomeado o suplente, obedecendo-se, para isto, 
os ritos estabelecidos no inciso I do parágrafo único do art. 6º desta Lei.
  § 2º  O representante poderá reassumir suas funções:
  I - imediatamente após a homologação do edital de chamamento público, caso não 
tenha sido selecionado; e
  II - após efetuar a prestação de contas, caso tenha sido selecionado.
  § 3º  Para reassunção, o representante deverá ser nomeado novamente.
  Art. 42.  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias, suplementadas se necessário.
  Art. 43.  Fica estabelecido prazo de três meses após a publicação desta Lei para 
realização e publicação do resultado da primeira eleição do Conselho Municipal de 
Política Cultural nos termos desta Lei.
  Art. 44.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Art. 45.  Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 11.948, 
de 15 de abril de 2004, e a Lei nº 12.354, de 2005.
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 DECRETO Nº 21.106 DE 07 DE OUTUBRO DE 2020 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 2.600.000,00 (Dois milhões e seiscentos mil reais) 
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em  conformidade com 
o disposto no artigo 4º § 1º, inciso I, da Lei nº  15.857 de 16 de Dezembro de 2.019:
 DECRETA: 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor  R$ 2.600.000,00 (Dois milhões 
e seiscentos mil reais)  suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes 
classifi cações:
 087000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 08720 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
  10.301.1003.4026 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
  319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
  05.312.007 REC.P/ COMB.AO CORONAVIRUS - REC. ESP.SUS F.A F. PAB/PLENA.........................R$ 2.340.000,00
  10.305.1003.4026 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
  319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
  05.312.007 REC.P/ COMB.AO CORONAVIRUS - REC. ESP.SUS F.A F. PAB/PLENA.........................R$ 260.000,00
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.. ....................................................................................... ................R$ 2.600.000,00 
 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto  com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido  Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
 087000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 08750 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
  10.301.1003.4022 ADQUIRIR MEDICAMENTOS, INSUMOS E IMUNOBIOLÓGICOS
  339030 MATERIAL DE CONSUMO
  05.312.007 REC.P/ COMB.AO CORONAVIRUS - REC. ESP.SUS F.A F. PAB/PLENA..........................R$ 2.600.000,00
 TOTAL DAS  ANULAÇÕES........... .............................................................................................. ............R$  2.600.000,00 
 Artigo 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

 Campinas, 07 de outubro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 TARCISIO CINTRA 

 Secretário Municipal de Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da  Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do  Processo  nº  PMC.2020.00048487-08/SMS  e publicado pela Coordenadoria de Expediente 
da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

   

 DECRETO Nº 21.107 DE 07 DE OUTUBRO DE 2020 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 3.820,00 (Três mil, oitocentos e vinte reais) 
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em  conformidade com 
o disposto no artigo 4º § 1º, inciso II, da Lei nº  15.857 de 16 de Dezembro de 2.019:
 DECRETA: 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor  R$ 3.820,00 (Três mil, oito-
centos e vinte reais)  suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte clas-
sifi cação:
 231000 SECR. MUN. O VERDE E DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 
 23110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 
  18.541.1013.4074 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
  339030 MATERIAL DE CONSUMO
  01.312.000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS...... ..........................................................R$ 3.820,00
 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto  com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido  Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
 231000 SECR. MUN. O VERDE E DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 
 23110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 
  18.541.1013.4074 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
  339014 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
  01.100.000 GERAL TOTAL................ ................................................................................................................R$ 2.000,00
  339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
  01.100.000 GERAL TOTAL........ ........................................................................................................................R$ 1.820,00
 TOTAL DAS  ANULAÇÕES...... .................................................................................................................. ....R$  3.820,00 
 Artigo 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

 Campinas, 07 de outubro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 TARCISIO CINTRA 

 Secretário Municipal de Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da  Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do  Processo  nº  PMC.2020.00047255-33/SMVDS  e publicado pela Coordenadoria de Expe-
diente da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito    


